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1 CARACTERÍSTICAS DA FISCALIZAÇÃO 

A ação de fiscalização visa determinar o grau de conformidade do sistema auditado em consonância 

com as legislações e normas técnicas pertinentes, especialmente as Resoluções Normativas expedidas 

pela Arsae-MG. A fiscalização foi realizada conforme características sintetizadas no quadro 1. 

Quadro 1. Características da fiscalização 

Tipo de fiscalização Fiscalização Remota 

Período da inspeção 05/01 a 08/02/2022 

Localidade Fiscalizada 
Sede Municipal de Mendes Pimentel e distritos de Córrego do 

Centro, HO, Jacutinga e São Sebastião. 

Serviço fiscalizado Sistemas de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário 

Prestador de Serviços 
Copasa Serviços de Saneamento Integrado do Norte e Nordeste 
de Minas Gerais S/A - COPANOR 

Endereço da sede do prestador 
Rua Joaquim Ananias de Tolêdo, 125 – Bairro Dr. Laerte Laender, 
Teófilo Otoni - MG. CEP: 39803-175 

Endereço local do prestador 
Rua Pedro Rodrigues, S/N – Centro, Mendes Pimentel – MG. CEP: 
35270-000 

Representante (s) designado (s) 
pelo Prestador para 
acompanhamento 

Leonardo Carneiro da Costa 

Wesley Pereira Lopes  

Marcelo Henrique Moreira 
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2 CONTRATO  

Quadro 2. Informações sobre o Instrumento Contratual 

Tipo de Contrato Vigente: Contrato de Programa Lei Municipal nº: 1470/2009 

Data de assinatura do 
contrato vigente: 

01/07/2011 
Data de vencimento do 
contrato vigente: 

01/07/2041 

Serviços contratados: 
Sistemas de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário na Sede 
Municipal e nas localidades de Córrego do Centro, HO, Jacutinga e São 
Sebastião 

 

A prestação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário na sede municipal e do 

serviço de abastecimento de água nos distritos de Córrego do Centro, HO, Jacutinga e São Sebastião, 

foi pactuada através do Contrato de Programa, assinado pela Copanor e o Município no dia 01 de julho 

de 2011, por um período de 30 anos, e autorizado pela Lei Municipal nº 1470/2009.  

O Parágrafo Primeiro, da Cláusula Primeira do referido contrato, delimita que a prestação dos serviços 

dar-se-á mediante cumprimento das metas estabelecidas no Anexo III, “Metas de Atendimento e 

Qualidade dos Serviços”, parte integrante do contrato em vigência (Anexo I). Observou-se que a 

Copanor ainda não presta o serviço de esgotamento sanitário na sede municipal, que deveria ter sido 

implantado em 2017 (Anexo II). Questionado, o prestador informou que o início da operação do SES 

na sede municipal está previsto para 2024.  

Em relação às localidades de Córrego do Centro, HO, Jacutinga e São Sebastião, foi verificado que a 

Copanor ainda não presta os serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário (Anexo 

II). De acordo com o que fora pactuado no Contrato de Programa, a Copanor assumiria a operação dos 

sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário nessas localidades, sendo que as obras 

previstas deveriam estar concluídas em 2016 e 2017, respectivamente, conforme o Anexo III do 

referido Contrato. O prestador de serviços informou que o início da operação dos SAA e do SES das 

localidades de Córrego do Centro e HO está previsto para 2029. Para a localidade de Jacutinga, o início 

da operação de ambos os sistemas está previsto para 2030. Já para a localidade de São Sebastião, a 

previsão é que o SAA esteja implantado em 2030 e o SES em 2033.  

Ressalta-se, no entanto, que um novo cronograma ainda não foi apresentado ao Poder Concedente 

para substituição do Anexo III, “Metas de Atendimento e Qualidade dos Serviços” do Contrato. O 

prestador deverá repactuar, com a Prefeitura Municipal, essas metas que ainda não foram cumpridas. 
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3 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Constatou-se que a Copanor ainda não presta os serviços de abastecimento de água nas localidades 

de Córrego do Centro, HO, Jacutinga e São Sebastião e nem os serviços de esgotamento sanitário na 

sede municipal de Mendes Pimentel e nas localidades de Córrego do Centro, HO, Jacutinga e São 

Sebastião, a despeito do cronograma apresentado no Contrato de Programa, que previa a conclusão 

das obras de implantação dos sistemas para o final dos anos de 2016 e 2017, respectivamente. Cabe 

ressaltar a importância do tratamento da água distribuída para consumo humano e da coleta e 

tratamento dos esgotos para a população e para o meio ambiente, como forma de promover o bem-

estar social, a saúde e a preservação dos recursos naturais. 

 

4 ORIENTAÇÃO ADICIONAL 

Repactuar junto ao Poder Concedente as metas para implantação dos sistemas de abastecimento de 

água e esgotamento sanitário das localidades não contempladas pelo serviço, estabelecidas pelo 

Anexo III – Metas de Atendimento e Qualidade dos Serviços do Contrato de Programa (Anexo I). 

 

5 AGENTES DE FISCALIZAÇÃO DA ARSAE-MG 

 

Josianne Leandro Rodrigues Heitmann - Masp. 1.372.979-3 

 
Belo Horizonte, 10/02/2022 
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Anexo I. Cronograma físico anexo ao Contrato de Programa para prestação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário 
da sede municipal e das localidades de Córrego do Centro, HO, Jacutinga e São Sebastião 
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Anexo II. Declaração de não operação dos sistemas de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário das localidades em que a Copanor não presta os serviços 

 


